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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 34/2024.  
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 368/2024, 369/2024, 370/2024, 371/2024, 372/2024, 
373/2024, 374/2024, 375/2024, 376/2024, 377/2024, 378/2024, 379/2024, 380/2024, 381/2024 
e 382/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADAS: Vanguarda Informática Ltda EPP, BX Distribuidora de Equipamentos Ltda ME, KW 
Informática Ltda ME, 53.026.544 Camila Rodrigues Cury – ME, Ihard Tecnologia Ltda – ME, JK 
Licitações em Tecnologia Ltda ME, Damião, Lizotti & Cia Ltda EPP, João Braulio Comercio de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda EPP, JL Pereira Archilla ME,  Centro Musical Ivaipora Ltda – ME, 
Habitus Digital Comercial Ltda – ME, JUV Distribuidora de Equipamentos de Informática Ltda EPP, 
Rosemara dos Santos ME, Croma Equipamentos e Serviços Ltda – EPP e Knerd Distribuidora Ltda 
– EPP 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0910.1030300161.360 4.4.90.52.00 FR- 000  CÓD. REDUZIDO –  5573-5574-5575   
0910.1030300161.361 4.4.90.52.00 FR- 000  CÓD. REDUZIDO –  5567-5568-5569   

Jacarezinho, 27 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 57/2024 
Processo 57/2024 
DISPENSA 26/2024 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de persianas, inclusos o serviço de retirada, 
descarte e instalação. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei 
14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo informado, a favor 
da empresa M GIROLDO DECORA LTDA, CNPJ: 18.900.026/0001-51, versando sobre o objeto 
supracitado, no valor total de R$ 12.714,37, uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 30 de 
setembro de 2024. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 58/2024 
Processo 58/2024 
DISPENSA 27/2024 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de 3 (três) impressoras. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei 
14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo informado, a favor 
da empresa MARFAP COMERCIAL LTDA, CNPJ: 49.978.985/0001-13, versando sobre o objeto 
supracitado, no valor total de R$ 5.067,00, uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 30 de 
setembro de 2024. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
 

Tendo em vista as razões de interesse público, atendendo-se, também, aos princípios de isonomia 
e legalidade, com base na supremacia do interesse público, revoga-se, dessa maneira, Pregão 
Eletrônico 61/2024. 

Jacarezinho, 01 de outubro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 10091/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as Leis Municipais nº 2.756/2012 e nº 3.398/2016,   
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – CMDPCD, para o mandato de 2023 à 2025: 
MEMBROS TITULARES  
1- Melina Candida Côco Rafagnin –  
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
2- Isabel Cristina Cândido Melo - 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
3- Melina Pertermann Dias Spagnuolo - 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
4- Sônia Regina Leite Merepe - 
Representante da Universidade Estadual do Norte do Paraná; 
5- Fernanda Alves da Costa - Presidente 
Representante da Procuradoria Geral do Município; 
6- Maria Vilma Feitoza Ferreira - 
Representante do Centro Municipal da Casa do Autista; 
7- Plínio Marcondes Madureira – Vice-Presidente 
Representante da Associação Estrela Guia; 
8- Vilma Caldeira de Oliveira -  
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); 
9- Anderson Lopes Silva Antônio -  
Representante da Associação dos Moradores do Bairro Aeroporto; 
10- Janice Klein Garcia Alonso -  
Representante da Associação Jacarezinhense de Reabilitação ao Deficiente Auditivo e 
Atendimento ao Deficiente Visual (Ajadavi); 
11- Janaina Albuquerque Marques Pinto -  
Representante do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro (CISNORPI); 
12- Carolina Panicchi Sócio -  
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil; 
MEMBROS SUPLENTES 
1 - Fabíola Cristina Rodrigues Damas –  
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
2 - Maria Angélica Possetti Adriano – 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
3 - Milene Pires de Moraes Vieira – 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
4 - Anália Rebouças de Paiva e Oliveira -  
Representante da Universidade Estadual do Norte do Paraná; 
5 - Paloma Thais Aguirres Hochscheidt –  
Representante da Procuradoria Geral do Município;  
6 - Naira Rodrigues de Oliveira Cabrera -  
Representante do Centro Municipal da Casa do Autista; 
7 - Fabio Junior Soares –  
Representante da Associação Estrela Guia;  
8 - Crisciariane Santiago Bernabé de Oliveira -   
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE);  
9 - Eduardo Capelari –  
Representante da Associação dos Moradores do Bairro Aeroporto; 
10 - Mayra Saad -  
Representante da Associação Jacarezinhense de Reabilitação ao Deficiente Auditivo e 
Atendimento ao Deficiente Visual (Ajadavi);  
11 - Gisele Gomes de Oliveira Pena –  
Representante do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro (CISNORPI);  
12 - Jheisy Ribeiro dos Santos –   
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de outubro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 47/2024 
CONTRATO Nº: 426/2024 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada implantação 
de CICLOFAIXA NA AVENIDA DR. TITO – Bairro Nova Jacarezinho 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: GMS INDUSTRIAL LTDA - ME. 
VALOR: R$ 72.533,26 (setenta e dois mil quinhentos e trinta e três reais e vinte e seis 
centavos). 
 RECURSOS:  
1110.1245100241.364 4.4.90.51.00 FR - 3000 CÓD. RED. 5161. 
1110.1245100241.364 4.4.90.51.00 FR -   000 CÓD. RED. 5160. 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2024. 
FISCAL DO CONTRATO: Suéllen Maria Rosseto Moraes dos Santos.  

Jacarezinho, 30 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 10088/2024 

 
 

“Convoca a 7ª Conferência Municipal da Cidade de 
Jacarezinho, no âmbito da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Resolução Normativa n.º 002, de 30 de abril de 2024 do Conselho Estadual das 
Cidades, e Portaria MCID nº 534, de 7 de junho de 2024, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica convocada a 7ª Conferência Municipal da Cidade de Jacarezinho - Etapa preparatória 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 7ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná - a 
ser realizada entre 15 de abril de 2024 a 30 de abril de 2025, na Câmara Municipal de Jacarezinho, 
Rua Coronel Baptista, 355, Centro, Jacarezinho, Paraná, com o tema "Construindo a Política de 
Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com 
justiça social" na data de 05 de novembro de 2024. 
Art. 2º. A Conferência integra a Etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
considerando o disposto no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado 
por meio da Portaria MCID nº 534, de 7 de junho de 2024, que altera a Portaria MCID nº 175, de 
28 de fevereiro de 2024, e o Regimento Interno da Etapa Estadual – Regimento da 7ª Conferência 
Estadual das Cidades. 
Art. 3º. A Conferência Municipal da Cidade será regida pelo Regimento Interno elaborado pela 
Comissão Organizadora, composta na forma do Anexo I. 
Art. 4º. As Conferências Municipais serão públicas e acessíveis a todos os cidadãos, devendo ser 
respeitado o Regimento da respectiva Conferência Municipal. 

Parágrafo único.  Mediante credenciamento, os participantes da Conferência Municipal 
deverão ser identificados por um segmento ou entidade. 

 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
9.882/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de outubro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
Distribuição dos delegados a serem eleitos na Conferência Municipal para a Etapa Estadual 

PP 
Municipal  

Movimentos 
Populares 

Trabalhadores Empresários Academia ONGs Total 

4 2 1 1 1 1 10 

Fonte: Regimento Interno da Conferência Estadual das Cidades  
ANEXO II 

Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 

Entidade Segmento 

 
 
 

                         Poder Público                                                   Poder Público 

Prefeitura Municipal de Jacarezinho 
Gestores, administradores públicos e 
legislativas – federais, estaduais, municipais e 
distritais.  

 
                       Sociedade Civil                                                  Sociedade Civil 

AMOVIRA - Associação dos Moradores da 
Vila Rural 

Movimentos Populares 

Sindicato dos Trabalhadores Ruais Trabalhadores por suas entidades sindicais 

Serrato e Vertuan Construções 
Empresários relacionados a produção e ao 
financiamento do Desenvolvimento Urbano 

AEAANP – Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos do Norte Pioneiro 

Entidades profissionais, acadêmicas e de 
pesquisa e conselhos profissionais 

ONG Bicharedo Organização Não Governamental 

 
ANEXO III 

Modelo de Declaração de Filiação, Associação ou Vinculação a Entidade 
 
Eu, ___________________________________________________, CPF 
_____________________, dirigente/responsável/servidor da entidade 
_____________________________________ 
_______________________________________________________________________________
__, pertencente ao segmento ______________________________________________________ 
_____________________________ da 6ª Conferência Nacional das Cidades, declaro, para fins de 
credenciamento na Conferência Municipal da Cidade, que o(a) sr(a). 
_______________________________________________________________________________
__, CPF ____________________________, é filiado/associado/vinculado a esta entidade, 
podendo ser habilitado à condição de pessoa delegada. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração 
Jacarezinho, ________ de ___________________ de 2024 
 
_____________________________________________ 
 

 

 

 
DECRETO Nº 10092/2024 

 
 

“Dispõe sobre a Comissão Organizadora da 7ª Conferência 
Municipal da Cidade de Jacarezinho, no âmbito da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Organizadora da 7ª Conferência Municipal da Cidade de 
Jacarezinho – Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 7ª Conferência 
Estadual das Cidades do Paraná -, convocada por meio do Decreto 10.088, de 01 de outubro de 
2024, nos termos estabelecidos no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
aprovado por meio da Portaria MCID nº 534, de 7 de junho de 2024, que altera a Portaria MCID 
nº 175, de 28 de fevereiro de 2024, e do Regimento Interno da Etapa Estadual. 
Art. 2º A Comissão Organizadora será composta conforme disposto no Anexo I. 
Art. 3º Cabe à Comissão Organizadora Municipal: 
I – elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as definições do 
Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do Regimento Interno da Etapa 
Estadual, contendo os seguintes critérios mínimos: 
a)  de definição da data, local e pauta da Etapa Municipal; 
b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em conformidade ao estabelecido 
no art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; e 
c) para a eleição de delegadas e delegados para a Conferência Estadual, em conformidade com o 
Regimento Interno da Etapa Estadual. 
II – planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a pauta e 
programação; 
III – mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no município, para 
sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
IV – aplicar a metodologia de sistematização para as propostas elaboradas na Conferência 
Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação Executiva da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, em especial com relação aos eixos e grupos temáticos e a 
quantidade de propostas; 
V – coordenar, supervisionar e promover a realização da 7ª Conferência Municipal da Cidade, 
atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, garantindo sua forma pública e 
acessível a todos os cidadãos; 
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VI – credenciar os participantes da Conferência Municipal, identificando-os a um segmento ou 
entidade, conforme a classificação constante do art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades 
VII – elaborar o relatório final da Conferência Municipal da Cidade, na forma do art. 48 do 
Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
VIII – preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme art. 48 do Regimento 
Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
IX – efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de Validação e da 
Comissão Nacional Recursal e de Validação; e 
X – dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões da Coordenação 
Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da Comissão Estadual Recursal 
e de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação, que tenham por objeto tema afeto 
à etapa municipal. 
Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as Comissões de 
Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e Metodologia, que serão 
responsáveis por toda a organização e realização da Etapa Municipal. 
Art.  4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 9.883/2024.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de outubro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 

Entidade  Segmento  

Poder Público                                                   Poder Público 

Suéllen Maria Rossetto Moraes dos Santos 
- Prefeitura Municipal de Jacarezinho 

Gestores, administradores públicos e 
legislativos – federais, estaduais, municipais e 
distritais.  

Sociedade Civil                                                  Sociedade Civil 

Karolina Celestino de Oliveira Andrade - 
AMOVIRA - Associação dos Moradores da 
Vila Rural 

Movimentos Populares 

Sebastião Ângelo - Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 

Trabalhadores por suas entidades sindicais 

Michele Serrato Elias Vertuan - Serrato e 
Vertuan Construções 

Empresários relacionados a produção e ao 
financiamento do Desenvolvimento Urbano 

Francisco Augusto Foggiato Alvim AEAANP – 
Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos do Norte Pioneiro  

Entidades profissionais, acadêmicas e de 
pesquisa e conselhos profissionais 

Suéllen Silva de Oliveira Trindade - ONG 
Bicharedo 

Organização Não Governamental 

 

 

 
DECRETO Nº 10093/2024 

 
 

“Estabelece o Regimento Interno da 7ª Conferência 
Municipal da Cidade de Jacarezinho.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 7ª Conferência Municipal das Cidades - Etapa preparatória 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades, convocada por meio do Decreto nº 10.088 de 01 de outubro de 
2024, na forma do Anexo. 
Art. 2º Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 9.886/2024. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de outubro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO  

REGIMENTO INTERNO DA 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE JACAREZINHO 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
SEÇÃO I 

Dos Objetivos 
Art. 1º São objetivos da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Jacarezinho: 
I - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para 
enfrentar os problemas existentes na cidade; 
II - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as diferenças de 
sexo, idade, raça, etnia e pessoa com deficiência, para a formulação de proposições e realização de 
avaliações sobre a função social da cidade e da propriedade; 
III - promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos com os diversos segmentos da 
sociedade sobre assuntos relacionados às políticas locais de desenvolvimento urbano; e 

IV - escolher as delegadas e os delegados para a 7ª Conferência Estadual das Cidades. 
Art. 2º São finalidades da Conferência Municipal: 
I - Indicar prioridades de atuação para a municipalidade; 
II - Escolher as delegadas e os delegados para a 7ª Conferência Estadual das Cidades, conforme seu 
Regimento Interno 
III - Aprovar as propostas para a Etapa Estadual. 

SEÇÃO II 
Do Temário 

Art. 1º A 7ª Conferência Municipal da Cidade terá como temática: “Construindo a Política de 
Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça 
social". 
§ 1º Os debates, proposições e os documentos de todas as etapas da Conferência Municipal da Cidade 
devem se relacionar diretamente com o temário, objetivos e lema definidos no Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades.   
§ 2º A Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª Conferência Nacional das Cidades, expresso 
em seu Texto-Base, adequando a sua realidade e cultura local. 
Art. 2º - Os temas discutidos na Conferência seguirão os seguintes eixos de debate: 
I – Grandes temas transversais 
II – Gestão estratégica e financiamento   
III – Articulação entre os principais setores urbanos e com o planejamento das políticas públicas. 
Parágrafo único.  A Etapa Municipal será composta de painéis, grupos de discussão e plenárias. 

CAPÍTULO II 
DA ETAPA MUNICIPAL 

SEÇÃO I 
Da Realização  

Art. 1º A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Jacarezinho será realizada na Câmara Municipal, Rua 
Coronel Batista, nº 335 – Centro – Jacarezinho, Paraná. 
Art. 2º A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Jacarezinho será realizada na data de 05 de novembro 
de 2024 com duração de 8 horas – das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00. 
Parágrafo único.  A Conferência Municipal da Cidade terá tempo necessário para debater o temário com 
carga horária mínima de duração mínima de 8h, excluindo o tempo da cerimônia de abertura, para não 
haver prejuízo no conteúdo dos debates.  
Art. 3° A apresentação da 7ª Conferência será feita por meio de projetor onde será exibido o tema, suas 
particularidades e assuntos a serem discutidos.  
Art. 4° A 7ª Conferência será composta por grupos temático de discussão. 
Art. 5º Terá direito ao voto delegados e delegadas e observadoras e observadores, ficando estes, restrito 
ao voto para eleger os delegados e delegadas.  
Art. 6° A 7ª Conferência será presidida pelo Prefeito Marcelo José Bernardeli Palhares e, no seu 
impedimento pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, Suéllen Maria Rosseto Moraes dos 
Santos. 
Art. 7º A organização da Conferência será realizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, do Município de Jacarezinho. 
Art. 8º Será solicitada à Câmara Municipal de Jacarezinho a autorização para utilização do espaço.  
Art. 9º Os equipamentos para a realização serão fornecidos pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Câmara Municipal de Jacarezinho.    

SEÇÃO II 
Da Comissão Organizadora da Conferência Municipal 

Art 1º Para a Realização da Conferência Municipal, fica criada a Comissão Organizadora, conforme Anexo 
II, com a participação de diversos segmentos como estabelecido no artigo 14 do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades.  
Art. 2º Compete à Comissão Organizadora Estadual da 7ª Conferência Municipal da Cidade de 
Jacarezinho/ PR.  
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência, atendendo aos aspectos técnicos, 
políticos e administrativos, respeitadas as diretrizes e as definições do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, garantindo: 
a) a participação de representantes dos diversos segmentos listados no Art. 14 do Regimento Interno da 
6ª Conferência Nacional das Cidades; 
b) a eleição das delegadas e dos delegados estaduais, em aderência ao Regimento Interno da Etapa 
Estadual; 
II - elaborar documentos e textos de apoio que subsidiarão as discussões; 
III - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a pauta e programação; 
IV - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no município, para 
sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
V – aplicar a metodologia de sistematização para as propostas a serem apresentadas na Conferência 
Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, em especial com relação aos eixos e grupos temáticos e a quantidade de propostas; 
VI - elaborar o relatório final da Conferência Municipal, na forma do art. 48 do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades; 
VII - preencher o formulário da Conferência Municipal, conforme art. 48 do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades; 
VIII - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de Validação e da Comissão 
Nacional Recursal e de Validação; e   
IX - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões da Coordenação 
Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da Comissão Estadual Recursal e de 
Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa 
municipal.   
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Parágrafo único.  A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as Comissões de Infraestrutura e 
Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e Metodologia, que serão responsáveis por toda a 
organização e realização da Etapa Municipal. 

SEÇÃO III 
Da Convocatória da Conferência Municipal 

Art. 1º Convoca a Etapa Preparatória Municipal para a 7° Conferência Estadual das Cidades.  
SEÇÃO IV 

Dos Participantes da Conferência Municipal 
Art. 2° A Conferência Municipal será pública e acessível a todos os cidadãos, que serão admitidos 
mediante credenciamento.   
§ 1º Cada participante da conferência municipal deverá ser identificado como pertencente a um segmento 
ou entidade. 
§ 2º Para que seja credenciada como pessoa delegada, no ato do credenciamento, a pessoa participante 
deverá apresentar comprovante de associação, filiação ou outro tipo de vínculo à entidade ou ao 
segmento que se propõe representar, por meio de documentos exemplificados a seguir, mas não restritos 
a: 
I – ficha de cadastro, filiação ou associação devidamente preenchida e assinada; 
II – carteira, crachá de identificação ou outro documento similar;  
III – declaração, de lavra da entidade, atestando que a pessoa participante é associada, filiada ou vinculada 
à entidade, conforme modelo constante do Anexo III deste Regimento Interno; ou 
IV – ata de eleição e/ou de posse de dirigente, liderança ou membro de instância decisória, ou meio de 
prova assemelhado.  
§ 3º A Comissão Organizadora Municipal terá como parâmetro o conhecimento da realidade local, de 
forma a evitar o cerceamento da participação popular, sempre que houver ambiguidade ou dificuldade, 
por parte do cidadão, de seu enquadramento em uma entidade ou segmento. 
§ 4º O participante que não puder ser identificado como pertencente a um segmento ou entidade será 
credenciado como observador. 
Art. 3° As pessoas participantes da Conferência Estadual se distribuirão em três categorias: 
I - delegadas e delegados; 
II - observadoras e observadores; 
III - convidadas e convidados. 
§ 1º As delegadas e delegados terão direito a voz e voto na análise e votação das propostas e estarão 
habilitadas a votar e serem votadas como delegadas e delegados para a Conferência Estadual;  
§ 2º As observadoras e observadores terão direito a voz e voto apenas nas etapas de análise e votação 
das propostas, não tendo direito a voz e voto na etapa de eleição das delegadas e delegados para a 
Conferência Estadual. 
§ 3º Os critérios para escolha das convidadas e convidados, que terão direito apenas a voz, serão definidos 
pela Comissão Organizadora Municipal.  

SEÇÃO V 
Da Eleição dos Delegados Municipais para a Etapa Estadual 

Art. 1º O quantitativo de delegados municipais a serem eleitos na Conferência Municipal e que 
participarão da Etapa Estadual será conforme Regimento Interno da Conferência Estadual das Cidades, 
conforme Anexo II, Tabela 2 Regimento da 7ª Conferência Estadual das Cidades. 
Art. 2º Fica definida a divisão conforme Anexo citado acima: 
I – Poder Público Municipal: 

• Legislativo (1 membro)  

• Executivo (3 membros) 
II – Sociedade Civil: 

• Movimentos Populares (2 membros) 

• Trabalhadores por suas entidades sindicais (1 membro) 

• Empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano (1 
membro) 

• Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais (1 membro) 

• ONG (1 membro) 
Parágrafo único. As delegadas e os delegados a serem eleitos na Etapa Municipal para a Etapa Estadual 
deverão necessariamente estar presentes na Conferência Municipal. 
Art. 3º A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento para a Conferência Estadual 
das Cidades será efetuada pelos participantes da Conferência Municipal, em eleições feitas pelos 
respectivos participantes de cada segmento, reunidos em local definido pela Comissão Organizadora. 
§ 1º O(a) interessado em pleitear vaga como delegado(a) deverá, no ato da eleição, apresentar-se ao 
respectivo segmento com a indicação de delegado suplente, que o substituirá em eventual necessidade, 
devendo o suplente pertencer ao mesmo segmento do titular. 
§ 2º O segmento deverá encaminhar, até o final da Conferência Municipal, relação contendo as 
informações de identificação de cada delegado(a) e respectivo(a) suplente, para que conste do Relatório 
Final da Conferência Municipal. 
§ 3º Cada reunião para a eleição de delegado(a) deverá ser presidida por um membro da Comissão 
Organizadora. 

SEÇÃO VI 
Do Relatório Final da Conferência Municipal 

Art. 1º O relatório final da Conferência Municipal deverá ser elaborado e publicado conforme modelo 
definido pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades. 
§ 1º O envio de relatório final da Conferência Municipal da Cidade em desacordo com o modelo definido 
implicará na não incorporação das propostas municipais no Caderno de Propostas da Etapa Estadual. 
§ 2º O relatório final deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora da Conferência Estadual das 
Cidades de seu estado nos termos definidos em resolução do Conselho das Cidades. 
§ 3º A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher formulário eletrônico disponibilizado na forma 
definida em Resolução do Conselho das Cidades. 

SEÇÃO VII 
Da Eleição do Conselho Municipal das Cidades  

Art. 1º. A eleição das entidades titulares e suplentes do Conselho Municipal da Cidade será realizada nos 
termos do Regimento Interno. 

CAPÍTULO III 
Disposições finais 

Art. 1º Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pelas Comissões Preparatórias Municipais, 
cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual e, em última instância, à Comissão Nacional Recursal 
e de Validação. 

ANEXO I 
Distribuição dos delegados a serem eleitos na Conferência Municipal para a Etapa Estadual 

PP 
Municipal  

Movimentos 
Populares 

Trabalhadores Empresários 
Conselho 

Profissional 
ONGs Total  

4 2 1 1 1 1 10 

Fonte: Regimento Interno da Conferência Estadual das Cidades  
ANEXO II 

        Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 

Entidade  Segmento  

Poder Público                                                   Poder Público 

Suéllen Maria Rossetto Moraes dos Santos - 
Prefeitura Municipal de Jacarezinho 

Gestores, administradores públicos e legislativos 
– federais, estaduais, municipais e distritais.  

Sociedade Civil                                                  Sociedade Civil 

Karolina Celestino de Oliveira Andrade - 
AMOVIRA - Associação dos Moradores da Vila 
Rural 

Movimentos Populares 

Sebastião Ângelo - Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais 

Trabalhadores por suas entidades sindicais 

Michele Serrato Elias Vertuan - Serrato e 
Vertuan Construções 

Empresários relacionados a produção e ao 
financiamento do Desenvolvimento Urbano 

Francisco Augusto Foggiato Alvim AEAANP – 
Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos do Norte Pioneiro  

Entidades profissionais, acadêmicas e de 
pesquisa e conselhos profissionais 

Suéllen Silva de Oliveira Trindade - ONG 
Bicharedo 

Organização Não Governamental 

 
ANEXO III 

Modelo de Declaração de Filiação, Associação ou Vinculação a Entidade 
 
Eu, ___________________________________________________, CPF _____________________, 
dirigente/responsável/servidor da entidade _____________________________________ 
_________________________________________________________________________________, 
pertencente ao segmento ______________________________________________________ 
_____________________________ da 6ª Conferência Nacional das Cidades, declaro, para fins de 
credenciamento na Conferência Municipal da Cidade, que o(a) sr(a). 
_________________________________________________________________________________, CPF 
____________________________, é filiado/associado/vinculado a esta entidade, podendo ser habilitado 
à condição de pessoa delegada. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração 
Jacarezinho, ________ de ___________________ de 2024 
 
_____________________________________________ 
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DECRETO Nº 10094/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 5º e 6º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 262.379,76 (duzentos e sessenta e dois mil trezentos e setenta e nove reais setenta e seis centavos), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Incisos I e II da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

624 Operações de Crédito Internas p/ Modernização da Iluminação Pública. 201.254,52 

TOTAL     201.254,52 

Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

1.3.2.1.01.0.1.02.05.49.00 
227 

F.I.R.F. – FINISA nº 0557537-71/21 – Modernização da Iluminação Pública.                  
61.125,24 

TOTAL     61.125,24 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de outubro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1210 Gabinete da Secretaria   

DOTAÇÃO  1210.1545200251.279   

4.4.90.30.00   2801 
 

Material de Consumo - Fonte: 624 – Operações de Crédito Internas p/ Modernização da Iluminação Pública - Exercício Corrente.   
        

   61.125,24 

4.4.90.30.00   5604 
 

Material de Consumo - Fonte: 3624 – Operações de Crédito Internas p/ Modernização da Iluminação Pública - Exercícios 
Anteriores. 

  
        

   201.254,52 

                       TOTAL DO CRÉDITO   262.379,76 
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DECRETO Nº 10095/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 5º e 6º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.112,88 (oito mil cento e doze reais oitenta oito centavos), para a dotação abaixo especificada, de 
acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Incisos I e II da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2023, na Fonte de Recursos abaixo: 

149 Termo de Compromisso PAR nº 201306193.         7.667,12 

TOTAL         7.667,12 

Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

1.3.2.1.01.0.1.02.02.13.00 
154 

F.I.R.F. – Termo de Compromisso PAR nº 201306193 – Material Didático    
       445,76 

TOTAL         445,76 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de outubro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria   

DOTAÇÃO  0810.2884600000.007  

3.3.90.93.00   5602 
 

Indenizações e Restituições - Fonte: 149 – Termo de Compromisso PAR nº 201306193 - Exercício Corrente.   
       445,76 

3.3.90.93.00   5603 
 

Indenizações e Restituições - Fonte: 3149 – Termo de Compromisso PAR nº 201306193 – Exercícios Anteriores   
     7.667,12 

                       TOTAL DO CRÉDITO      8.112,88 
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